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Trata-se de Projeto de Resolução nº 08/2024, de autoria da Mesa da 
Câmara, que “Altera a redação dos Anexos I e II da Resolução nº 517, de 8 de 
fevereiro de 2023, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal 
de Sorocaba, e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
ao projeto. 

Procedendo à análise formal da propositura, constatamos que ela está 
condizente com o nosso direito positivo por se tratar da competência privativa do 
Poder Legislativo para dispor sobre a organização da estrutura administrativa 
por meio de Resolução, conforme os arts. 22, inciso II e 34, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, assim como os arts. 20 e 87, §2º, inciso III, ambos do Regimento Interno 
desta Casa de Leis. 

Além disso, destacamos que a proposição é consoante com a 
jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que estabelece a 
competência privativa das Câmara Municipais para disporem sobre a criação, 
transformação ou extinção de seus cargos, empregos e serviços, sem a participação 
do Chefe do Poder Executivo. 

Quanto ao aspecto material, verifica-se que o PR busca alterar a estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba para aperfeiçoamento de seus 
serviços, realizando o atendimento das recomendações efetuadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de SP, bem como, do Princípio da Segregação de Funções, 
previsto pela nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal 14.133, de 2021), e 
ainda, dos Princípios da Eficiência e Economicidade, com a adoção das outras 
atualizações previstas pelo PR. 

Ante o exposto, nada a opor ao Projeto de Resolução, sendo que sua 
aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, §2º, “5” da Lei Orgânica Municipal, e em prol do 
paralelismo das formas. 

S/C., 18 de novembro de 2024. 

 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente 

 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO                      JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                          Membro        Relator 
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